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AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/23 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/23 

 

2º TERMO DE RETIFICAÇÃO 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema – CISMEPAR, TORNA PÚBLICA a 

RETIFICAÇÃO do edital em epigrafe, cujo objeto é chamamento público para o credenciamento de pessoas 

jurídicas da área da saúde para prestação de serviços médicos especializados , destinados aos usuários do 

Sistema Único de Saúde – SUS, conforme segue: 

 

Art. 1º - NO ITEM V – DO REQUERIMENTO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – SUBITEM 5.2.7. 

QUANTO AOS PROFISSIONAIS DO CORPO CLINICO, DEVERÁ SER APRESENTADO (Alínea “c”): 

 

Onde se lê: 

“c) Certificado de especialista emitido pelo “site” do CRM/PR. (para os profissionais que executarão os 

serviços dos grupos de 01 a 29 no quadro do item 1.1. do Anexo I e para os profissionais que executarão os 

serviços dos grupos 01 a 18 no quadro do item 1.2. do Anexo I);” 

Leia-se: 

“c) Certificado de especialista emitido pelo “site” do CRM/PR. (para os profissionais que executarão os 

serviços dos grupos de 01 a 32 no quadro do item 1.1. do Anexo I e para os profissionais que executarão os 

serviços dos grupos 01 a 18 no quadro do item 1.2. do Anexo I);” 

Art. 2º - Permanece a data de 17/11/2023 para início do requerimento de credenciamento, tendo em vista que a 

retificação realizada não altera sua formulação.  

 


